
Câmara Municipal de Cubatão
Estado de São Paulo

492º da Fundação do Povoado e
76º de Emancipação Político-Administrativa

DIVISÃO LEGISLATIVA

PAUTA PARA A 35ª SESSÃO ORDINÁRIA
DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2025.

ORDEM DO DIA

1º PROC. Nº 976/2025
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 159/2025
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CUBATÃO, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 7.742.630,48 (SETE
MILHÕES SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL
SEISCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 10 DE OUTUBRO DE 2025.
OBS.: 1ª DISCUSSÃO.

2º PROC. Nº 992/2025
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 163/2025
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: ALTERA A EMENDA QUE MENCIONA DO ANEXO DAS

EMENDAS IMPOSITIVAS DA LEI ORDINÁRIA Nº 4.347, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2024, ALTERADA PELAS LEIS Nº 4.400, DE
17 DE SETEMBRO DE 2025, E Nº 4.408, DE 30 DE SETEMBRO DE
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 16 DE OUTUBRO DE 2025.
OBS.: 1ª DISCUSSÃO.

Divisão Legislativa, 24 de outubro de 2025.



Prefeitura Municipal de Cubataci 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 
A EFETUAR TRANSFERÊNCIA 
FINANCEIRA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUBATÃO, NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 7.742.630,48 
(SETE MILHÕES SETECENTOS E 
QUARENTA E DOIS MIL 
SEISCENTOS E TRINTA REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Art.  1° 	Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar Transferência Financeira a Câmara 
Municipal de Cubatão, na importância de R$ 7.742.630,48 (sete milhões 
setecentos e quarenta e dois mil seiscentos e trinta reais e quarenta e oito 
centavos), para fazer frente a recomposição do orçamento do Poder Legislativo, a 
que tem direito no exercício de 2025, em função do valor apurado em definitivo 
das Receitas Tributárias Ampliadas (RTA) no exercício de 2024, observada a 
seguinte discriminação: 

CÓDIGO 	DA 	ESTRUTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.1.90.11.00 
Venc. e Vant : 
Fixas P. Civil 

750.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.1.90.13.00 
Obrigações 
Patronais 

125.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.1.90.94.00 
Indeniz.e 

Restituições 
Trabalhistas 

200.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.1.91.13.00 
Obrig. Patronais 

Intra-OFSS 
125.000,00 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.3.90.36.00 
Outros Serv 

Terceiros - P. 
Física 

242.630,48 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.3.90.39.00 Outros Serv Terc 
- P. Jurídica 2.200.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.3.90.46.00 Auxilio 
Alimentação 1.500.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 3.3.91.39.00 
Outros Serv Terc 

- P Jur - Infra- 
OFSS 

100.000,00 

01.01.02.01.031.0001.2002 4.4.90.52.00  
Equip.  e Material 

Permanente 
0 	00 00 

2'50.0  ' 

TOTAL 7.742.630,48  

Art.  2° 	0 valor do crédito aberto pelo artigo anterior será coberto, dentro das normas 
vigentes, com recursos oriundos de Superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício anterior, conforme inciso I, do parágrafo 1°, artigo 43, da 
Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964.  

Art.  3° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

"492° da Fundaga • do Povoado 
76° da Ema ipagão".  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA0 

Balancete da Receita Consolidado Dezembro/2024 RTA - Receita Tributária Ampliada Exercício 2024 

Natureza da Receita Fiche 	Descrição Antenor Arrecadado Mes Arrecadado Arro 	Previsão Previsão Atualizada  Diferença  

1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio 163.033.353,37 15.852.207,62 178.885.560,99 142.460.000,00 142.460.000,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.0.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 154.563.586,70 14.654.803,59 169.218.390,29 138.354.100,00 138.354.100,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 141.974.686,41 11.135.941,09 153.110.627,50 133.167.500,00 133.167.500,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.1.01 1 	IPTU - Predial 51.706.365,54 4.984.506,48 56.690.872,02 46.567.500,00 46.567.500,00 10.123.372,02 

1.1.1.2.50.0.1.02 2 	IPTU - Territorial 90.268.320,87 6.151.434,61 96.419.755,48 86.600.000,00 86.600.000,00 9.819.755,48 

1.1.1.2.50.0.2.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 686.386,89 97.707,87 784.094,76 963.700,00 963.700,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.2.01 3 	IPTU-Multa,Juros 686.386,89 97.707,87 784.094,76 963.700,00 963.700,00 -179.605,24 

1.1.1.2.50.0.3.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 10.066.857,46 3.141.559,17 13.208.416,63 2.724.300,00 2.724.300,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.3.01 4 	IPTU-Divida Ativa 10.066.857,46 3.141.559,17 13.208.416,63 2.724.300,00 2.724.300,00 10.484.116,63 

1.1.1.2.50.0.4.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 1.835.655,94 279.595,46 2.115.251,40 1.498.600,00 1.498.600,00 0,00 

1.1.1.2.50.0.4.01 5 	IPTU-Divida Ativa Multa,Juros 1.835.655,94 279.595,46 2.115.251,40 1.498.600,00 1.498.600,00 616.651,40 

1.1.1.2.53.0.0.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens I 8.469.766,67 1.197.404,03 9.667.170,70 4.105.900,00 4.105.900,00 0,00 

1.1.1.2.53.0.1.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens I 8.038.388,74 1.185.113,79 9.223.502,53 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 

1.1.1.2.53.0.1.01 6 	ITBI 8.038.388,74 1.185.113,79 9.223.502,53 4.000.000,00 4.000.000,00 5.223.502,53 

1.1.1.2.53.0.2.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens I 388.807,09 5.684,82 394.491,91 84.100,00 84.100,00 0,00 

1.1.1.2.53.0.2.01 7 	ITBI-Multa,Juros 388.807,09 5.684,82 394.491,91 84.100,00 84.100,00 310.391,91 

1.1.1.2.53.0.3.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens I 37.529,14 3.621,83 41.150,97 7.300,00 7.300,00 0,00 
1.1.1.2.53.0.3.01 8 	ITBI-Divida Ativa 37.529,14 3.621,83 41.150,97 7.300,00 7.300,00 33.850,97 

1.1.1.2.53.0.4.00 Impostos sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens I 5.041,70 2.983,59 8.025,29 14.500,00 14.500,00 0,00 

1.1.1.2.53.0.4.01 9 	ITBI-Divida Ativa-Multa,Juros 5.041,70 2.983,59 8.025,29 14.500,00 14.500,00 -6.474,71 

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer  Nat  76.258.748,61 8.037.858,60 84.296.607,21 40.193.500,00 40.193.500,00 0,00 

1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 76.258.748,61 8.037.858,60 84.296.607,21 40.193.500,00 40.193.500,00 0,00 

1.1.1.3.03.1.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 65.692.089,14 6.732.211,98 72.424.301,12 39.432.600,00 39.432.600,00 0,00 

1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 65.692.089,14 6.732.211,98 72.424.301,12 39.432.600,00 39.432.600,00 0,00 

1.1.1.3.03.1.1.01 10 IRRF - Retido nas Fontes 65.692.089,14 6.732.211,98 72.424.301,12 39.432.600,00 19.432.600,00 32.991.701,12 

1.1.1.3.03.4.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros R 10.566.659,47 1.305.646,62 11.872.306,09 760.900,00' 760.900,00 0,00 

1.1.1.3.03.4.1.00 IRRF - Outros Rendimentos 10.566.659,47 1.305.646,62 11.872.306,09 760.900,00 760.900,00 0,00 

1.1.1.3.03.4.1.01 11 	IRRF - Outros Rendimentos 10.566.659,47 1.305.646,62 11.872.306,09 760.900,00 760.900,00 11.111.406,09 

1.1.1.4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercador 244.694.193,03 24.388.399,85 269.082.592,88 220.296.400,00 220.296.400,00 0,00 

1.1.1.4.51.0.0.00 Impostos sobre Serviços 244.694.193,03 24.388.399,85 269.082.592,88 220.296.400,00 220.296.400,00 0,00 
1.1.1.4.51.1.0.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 244.694.193,03 24.388.399,85 269.082.592,88 220.296.400,00 220.296.400,00 0,00 

1.1.1.4.51.1.1.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 240.257.178,71 24.117.826,56 264.375.005,27 218.000.000,00 218.000.000,00 0,00 

1.1.1.4.51.1.1.01 12 ISSQN 240.257.178,71 24.117.826,56 264.375.005,27 218.000.000,00 218.000.000,00 46.375.005,27 

1.1.1.4.51.1.2.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 2.996.941,36 167.598,15 3.164.539,51 1.748.000,00 1.748.000,00 0,00 

1.1.1.4.51.1.2.01 13 	ISSON-Multa,Juros 2.996.941,36 167.598,15 3.164.539,51 1.748.000,00 1.748.000,00 1.416.539,51 

1.1.1.4.51.1.3.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ 680.632,58 83.204,20 763.836,78 113.300,00 113.300,00 0,00 

1.1.1.4.51.1.3.01 14 ISSON-Divida Ativa 680.632,58 83.204,20 763.836,78 113.300,00 113.300,00 650.536,78 

1.1.1.4.51.1.4.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQ 759.440,38 19.770,94 779.211,32 435.100,00 435.100,00 0,00 

1.1.1.4.51.1.4.01 15 	ISSQN-Divida-Ativa Multa,Juros 759.440,38 19.770,94 779.41,32 i 435.100,00 435.100,00 344.111,32 

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 8.294.977,08 935.405,96 9.230.183,04 7.347.600,00 7.347.600,00 0,00 

1.1.2.1.01.0.0.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 8.283.984,97 935.261,33 9.219.246,30 7.292.600,00 7.292.600,00 0,00 

1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Princ 6.344.079,27 793.412,40 7.137.491,67 6.151.400,00 6.151.400,00 0,00 

1.1.2.1.01.0.1.01 16 TXL - Taxas de Licença Localização e Funcionamento 5:461.860,76 715.064,78 6.176.925,54 5.160.000,00 5.160.000,00 1.016.925,54 

1.1.2.1.01.0.1.02 17 Taxa de Licença Ambulante e Feirante 52.573,06 7.458,79 60.031,85 78.000,00 78.000,00 -17.968,15 

1.1.2.1.01.0.1.03 18 TOLP - Taxa Licença Ocupação Logradouro Público 85.290,78 17.402,69 102.693,47 143.000,00 143.000,00 -40.306,53 

1.1.2.1.01.0.1.04 19 Da Publicidade - Taxa de Licença Para Publicidade 209.126,91 18.168,26 227.295,17 224.000,00 224.000,00 3.295,17 

1.1.2.1.01.0.1.05 20 TXLOP - Taxa de Licença de Obras Particulares 535.227,76 35.317,88 570.545,64 546.400,00 546.400,00 24.145,64 

1.1.2.1.01.0.2.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Mult 224.395,46 20.882,66 245.278,12 277.000,00 277.000,00 0,00 

1.1.2.1.01.0.2.01 21 	Taxas.-Multa,Juros 224.395,46 20.882,66 245.278,12 277.000,00 277.000,00 -31.721,88 

1.1.2.1.01.0.3.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divid 1.421.298,12 103.712,08 1.525.010,20 535.600,00 535.600,00 0,00 

1.1.2.1.01.0.3.01 22 Taxas-Divida Ativa 1.421.298,12 103.712,08 1.525.010,20 535.600,00 535.600,00 989.410,20 

1.1.2.1.01.0.4.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divid 294.212,12 17.254,19 311.466,31 328.600,00 328.600,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

Balancete da Receita Consolidado Dezembro/2024 RTA - Receita Tributária Ampliada Exercício 2024 

Naturen,  da Receita Ficha 	Des..T,t;.40 Attertor Arrt=oadado Més Arrecaclif; Previs'o Previão Atualizada  Otterença 

1.1.2.1.01.0.4.01 23 Taxas.-Divida Ativa Multa,Juros 294.212,12 17.254,19 311.466,31 328.600,00 328.600,00 -17.133,69 

1.1.2.1.50.0.0.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 10.992,11 144,63 11.136,74 55.000,00 55.000,00 0,00 
1.1.2.1.50.0.5.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Mul 10.372,82 96,89 10.469,71 52.000,00 52.000,00 0,00 
1.1.2.1.50.0.5.01 24 	Fisc Vig Sanitária 10.372,82 96,89 10.469,71 52.000,00 52.000,00 -41.530,29 

1.1.2.1.50.0.6.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Jur 294,91 47,74 342,65 1.000,00 1.000,00 0,00 
1.1.2.1.50.0.6.01 25 	Fisc Vig Sanitária-Multa - Jur 294,91 47,74 342,65 1.000,00 1.000,00 -657,35 
1.1.2.1.50.0.7.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Div  150,43 0,00 150,43 1.000,00 1.000,00 0,00 
1.1.2.1.50.0.7.01 26 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Div  150,43 0,00 150,43 1.000,00 1.000,00 -849,57 
1.1.2.1.50.0.8.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  Div  173,95 0,00 173,95 1.000,00 1.000,00 0,00 
1.1.2.1.50.0.8.01 27 	Fisc. Vig Sanitária-Multa -  Div  Ativ MuIt Jur 173,95 0,00 173,95 1.000,00 1.000,00 -826,05 
1.1.2.2.00.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 8.064.494,28 865.025,32 8.929.519,60 10.128.200,00 10.128.200,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços 8.002.573,04 856.185,32 8.858.758,36 10.020.000,00 10.020.000,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.1.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Princi 7.447.051,60 780.563,73 8.227.615,33 9.799.900,00 9.799.900,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.1.01 28 TXSEXP -  Tx  Prestação de Serviço 953.915,87 232.865,75 1.186.781,62 975.900,00 975.900,00 210.881,62 
1.1.2.2.01.0.1.06 29 TAXA COLETA RESÍDUOS SÓLIDOS - TCRS 6.493.135,73 547.697,98 7.040.833,71 8.824.000,00 8.824.000,00 -1.783.166,29 
1.1.2.2.01.0.2.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multa  423.879,29 60.878,78 484.758,07 100.400,00 100.400,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.2.01 30 Tx  Prestação Serviços Geral - Juros MuIt 95.527,48 34.369,40 129.896,88 55.600,00 55.600,00 74.296,88 
1.1.2.2.01.0.2.06 31 TCRS JUROS 328.351,81 26.509,38 354.861,19 44.800,00 44.800,00 310.061,19 
1.1.2.2.01.0.3.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida  110.170,93 12.634,86 122.805,79 66.700,00 66.700,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.3.01 32 Tx  Prestação Serviços Geral - Divida Ativa 110.170,93 12.634,86 122.805,79 66.700,00 66.700,00 56.105,79 
1.1.2.2.01.0.4.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida  21.471,22 2.107,95 23.579,17 53.000,00 53.000,00 0,00 
1.1.2.2.01.0.4.01 299 Tx  Prestação Serviços Geral  Div  Ativa Juros MuIt 21.471,22 2.107,95 23.579,17 0,00 0,00 23.579,17 
1.1.2.2.01.0.4.02 33 TCRS - TAXA COLETA RESIDUOS SOLIDOS - DIV AT. JU M 0,00 0,00 0,00 53.000,00 53.000,00 -53.000,00 
1.1.2.2.52.0.0.00 Taxa de Estudo de Impacto de Vizinhança {EIV} 61.921,24 8.840,00 70.761,24 108.200,00 , 108.200,00 0,00 
1.1.2.2.52.0.1.00 Taxa de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) - Pr 61.921,24 8.840,00 70.761,24 108.200,00 108.200,00 0,00 
1.1.2.2.52.0.1.01 34 	EIV•Principal 61.921,24 8.840,00 70.761,24 108.200,00' 108.200,00 -37.438,76 

TOTAL Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 500.345.766,37 50.078.897,35 550.424.663,72 420.425.700,00 420.425.700,00 129.998.963,72 

1.7.1.1.51.1.1.01 55 Cota-Parte do  FPM-Cota Mensal-Principal 89.934.023,52 3.869.778,60 93.803.802,12 96.000.000,00 96.000.000,00 -2.196.197,88 
1.7.1.1.52.0.1.01 57 Cota-Parte do ITR-Principal 29.433,95 351,65 29.785,60 34.400,00 34.400,00 -4.614,40 
1.7.2.1.50.0.1.01 123 Cota-Parte do ICMS-Principal 707.094.054,77 81.250.913,74 788.344.968,51 664.000.000,00 664.000.000,00 124.344.968,51 
1.7.2.1.51.0.1.01 124 Cota-Parte do IPVA-Principal 22.520.493,16 953.801,04 23.474.294,20 23.000.000,00 23.000.000,00 474.294,20 
1.7.2.1.52.0.1.01 125 	Cota-Parte do IPI-Municipios-Principal 5.386.071,03 682.343,71 6.068.414,74 3.934.000,00 3.934.000,00 2.134.414,74 
1.7.2.1.53.0.1.01  126 CotaParte-CIDE Intervençâ'o-Dominio Econômico 124.398,81 0,00 124.398,81 16.000,00 16.000,00 108.398,81 

TOTAL Transferências Correntes 825.088.475,24 86.757.188,74 911.845.663,98 786.984.400,00 786.984.400,00 124.861.263,98 

TOTAL Receitas Correntes 1.325.434.241,61 136.836.086,09 1.462.270.327,70 1.207.410.100,00 1.207.410.100,00 254.860.227,70 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 1.325.434.241,61 136.836.086,09 1.462.270.327,70 1.207.410.100,00 1.207.410.100,00 254.860.227,70 
a 

Total Orçamentário + Transferências Financeiras 1.325.434.241,61 136.836.086,09 1.462.270.327,70 1.207.410.100,00 1.207.410.100,00 254.860.227,70 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

  

SEPLAN, 

Sr. Secretário, 

Em atendimento ao solicitado por meio do Memorando n° 21/2025/SEPLAN, 

informamos, na tabela a seguir, os valores referentes à receita arrecadada no exercício 

de 2024, que compõem a Receita Tributária Ampliada (RTA). Encaminhamos, também, 

o relatório do Balancete da Receita Arrecadada no exercício de 2024, extraído do 

sistema contábil. 

Exercicio 2024 
Arrecadação 

Orçamentária Anual 

Receita Tributária R$ 550.424.663,72  

FPM  R$ 93.803.802,12 

ITR R$29.785,60 

ICMS R$ 788.344.968,51 

I PVA R$ 23.474.294,20 

!PI R$ 6.068.414,74 

CIDE R$ 124.398,81 

TOTAL R$ 1.462.270.327,70 

Cubatão, 23 de maio de 2025. 

•kÀj 

Suzane Qraciplli de liverra 
Chefe DivisVd-e—TribUt6S-  Arrecadados 

/ /LL/ 4LiLk 
 

Raphael Vidalf Garcia 

DirOor do Departamdnto de  Receita  

7-7 
li 

Luiz AlbertcOlaia da Silva 
Secretário Mur;iicipal de Finanças 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
MOVIMENTO 

0111).  
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Prefeitura Municipal de Cubataci 

Mensagem Explicativa 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar a deliberação dessa Egrégia  Camara  
Municipal o Projeto de Lei que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A EFETUAR 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 7.742.630,48 (SETE MILHÕES SETECENTOS E QUARENTA 
E DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 presente projeto de lei tem por objetivo atualizar o orçamento do 

Poder Legislativo em função do valor final apurado da Receita Tributária Ampliada 

(RTA) NO EXERCÍCIO DE 2024, ano este que é utilizado como base para a definição 

do porcentual de 6% destinado a  Camara  Municipal. 

Conforme anexo, o RTA fechado em 2024 foi de R$ 1.462.270.327,70 

(um bilhão quatrocentos e sessenta e dois milhões duzentos e setenta mil trezentos e 

vinte e sete reais e setenta centavos), enquanto que o projetado (usado de base para a 

elaboração do orçamento de 2024 foi de R$ 1.333.226.486,43 (um bilhão trezentos e 

trinta e três milhões duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e 

quarenta e três centavos), projetando uma diferença, relativo aos os 6% devidos ao 

Poder Legislativo da ordem de R$ 7.742.630,48 (sete milhões setecentos e quarenta e 

dois mil seiscentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). 

Assim, apresentamos o Projeto de Lei em anexo, com o intuito de 

atualizar e regularizar os valores a que tem direito a  Camara  Municipal. 

Destacamos que, os recursos provenientes que dão sustentação a esta 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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SILVA AS 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE ASSU 'TOS JURÍDICOS 
MOVIMENTO 
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caso  

Prefeitura Municipal de Cubatão 

atualização de valores, seguem o que é capitulado no artigo 43, e seus parágrafos da 

Lei Federal no. 4.320/64, conforme transcrito abaixo.  

Art.  43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

§ 20 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 

§ 30  Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

Assim, tratando-se de Projeto de Lei de suma importância, solicitamos 
seja apreciado em regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 54 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Cubatão, 06 de outubro de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Oficio n° 175/2025/SEJUR 
Processo Administrativo n° 8.738/2025 

Cubarão, 06 de outubro de 2025. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

.,ÂNIARAMUNICIPAt 

RECEBIDO 

kC  DE l 6' DE 

POR: V A. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos â apreciação dessa Egrégia 
Câmara Municipal o Projeto de Lei que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A 
EFETUAR TRANSFERENCIA FINANCEIRA A CAMARA MUNICIPAL DE CUBATAO, 
NA IMPORTÂNCIA DE R$ 7.742.630,48 (SETE MILHÕES SETECENTOS E 
QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", bem como a respectiva Mensagem 
Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos 
protestos de elevada estima e apreço. 

SILVA NASCIMENTO 
refeito Municipal 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROJETO DE LEI 

ALTERA A EMENDA QUE 
MENCIONA DO ANEXO DAS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DA LEI 
ORDINÁRIA N° 4.347, DE 20 DE 
DEZEMBRO 	DE 	2024, 
ALTERADA PELAS LEIS N° 
4.400, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2025, E N° 4.408, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS  

Art.  1° Fica alterada quanto a destinagão do recurso e a programação 
orçamentária original, a Emenda que menciona, do Anexo das Emendas 
Impositivas, da Lei n° 4.347, de 20 de dezembro de 2024, alterada pelas 
Leis n° 4.400, de 17 de setembro de 2025 e n° 4.408, de 30 de setembro 
de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

EMENDA IMPOSITIVA N° 38 

AUTOR: VEREADOR  ALLAN  MATIAS BARBOZA DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.0012.2.124 - MANTER 0 FOMENTO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO 
CULTURAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.50.43.00 — SUBVENÇÕES SOCIAIS 
OBJETIVO: DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS PARA A ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA E CULTURAL A ALCATEIA — AECA, CNPJ N° 31.685.056/0001-50, 
PARA CUSTEIO DE PLANO DE TRABALHO NA  AREA  DA CULTURA — 
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL NATALINO. 

TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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CE 

Prefeitura Municipal de Cubatão  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

"492° da Fundação do Povoado 
76° da Emancipação". 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
13 14V 15 16 '  
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Prefeitura Municipal de Cubataci 

Mensagem Explicativa 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar â deliberação dessa 

Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei que "ALTERA A EMENDA QUE 

MENCIONA DO ANEXO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS DA LEI ORDINÁRIA 

N° 4.347, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, ALTERADA PELAS LEIS N° 4.400, 

DE 17 DE SETEMBRO DE 2025, E N° 4.408, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 Projeto de Lei, ora encaminhado a essa Egrégia Casa 

de Leis, visa promover ajuste pontual no Anexo das Emendas lmpositivas da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, a fim de garantir a correta e 

eficiente execução orçamentária. 

É fundamental destacar que, apesar da modificação do 

objeto, as alterações da secretaria ou os ajustes de destino proposto pela Chefia 

do Executivo Municipal, não alteram, em hipótese alguma, o percentual minimo 

de cinquenta por cento (50%) de aplicação dos recursos para a saúde. 

Tratam-se de alterações que se alinham aos princípios 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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R 	SILVA NASCIMENTO 
refeito Muryicipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

da eficiência e do interesse público, viabilizando a execução de políticas públicas 

importantes e chanceladas por este Legislativo. 

Assim, por se tratar de Projeto de Lei de suma 

importância para a boa gestão orçamentária, por sua manifesta legalidade e 

relevância, solicitamos seja apreciado em regime de urgência, nos termos do 

que dispõe o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Cubatão, 15 de outubro de 2025. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Oficio n° 183/2025/SEJUR 

Processo Administrativo n° 1/2024 

Cubatão, 15 de outubro de 2025. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

Senhor Presidente,  

, CAMARA MUNICIPAL DE CIJBATÃO  

RECEBIDO 

AS 1Q:-3S. 	DE —1CDES  

POR: 
PROTOCOLO 

• 

Encaminhamos â apreciação dessa Egrégia Câmara 
Municipal o Projeto de Lei que "ALTERA A EMENDA QUE MENCIONA DO 
ANEXO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS DA LEI ORDINÁRIA N° 4.347, DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2024, ALTERADA PELAS LEIS N° 4.400, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2025, E N° 4.408, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", bem como a respectiva Mensagem Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar 
nossos protestos de elevada estima e apreço. 

refeito Mun ipal 

SECRETARI , DE ASSUN OS JURIDICOS 
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